
SALVADOR • BAHIA • SEGUNDA-FEIRA, 
22 DE FEVEREIRO DE 2021 

ANO XXXIV | N º 7.930

EDIÇ
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EXECUTIVO 

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 33.569 de 22 de fevereiro de 2021

Estabelece e prorroga medidas de combate à 

pandemia em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que a partir de entendimentos mantidos com o Governo do Estado da 

Bahia, foi acordado entre as partes um plano de fases e indicadores para garantir a retomada das 

atividades econômicas e sociais e assegurar que a reabertura seja feita de forma gradual, ordenada 

e segura e com regras voltadas à mitigação da transmissão e do contágio pelo novo coronavírus;

Considerando que o Decreto n° 32.580 de 15 de julho de 2020 estabelece critérios de 

reabertura dos setores que tiveram suas atividades suspensas, observado como principal indicador 

a taxa de ocupação de leitos exclusivos de UTI COVID-19;

Considerando o aumento dos níveis de contaminação pelo novo coronavírus, com o 

acréscimo no número de casos confirmados e na taxa de ocupação de leitos para COVID-19;

Considerando a publicação, pelo Governo do Estado da Bahia, do Decreto nº 20.240 

de 21 de fevereiro de 2021, estabelecendo restrição de locomoção noturna, vedando a qualquer 

indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 20h às 

05h, de 22 de fevereiro até 28 de fevereiro de 2021, inclusive no Município de Salvador,

DECRETA:

Medidas de Combate à Pandemia e Preservação da Vida

Art. 1º Fica suspensa, no período de 23 de fevereiro a 02 de março de 2021, a 

utilização dos campos e quadras públicas no Município de Salvador.

Art. 2º Ficam estabelecidas, no período de 24 de fevereiro a 02 de março de 2021, as 

seguintes medidas de combate à pandemia do coronavírus e preservação da vida:

I - interdição das praias do Município de Salvador para utilização da 

população;

II - proibição absoluta da realização de atividades de comércio nas praias 

do Município de Salvador;

III - suspensão do funcionamento de clubes sociais, recreativos e esportivos;

IV - suspensão do funcionamento da Arena Aquática Salvador.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo não será devido 

o pagamento dos correspondentes preços públicos aplicáveis enquanto perdurar a proibição 

determinada.

§ 2º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica aos clubes profissionais de 

futebol.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III deste artigo, fica autorizado o funcionamento 

de academias de ginástica e restaurantes nos clubes sociais, recreativos e esportivos que possuírem 

entradas independentes, observados os protocolos geral e setoriais destas atividades, na forma dos 

arts. 2º e 5º, respectivamente, do Decreto nº 32.656, de 05 de agosto de 2020.

Prorrogação das Medidas de Prevenção e Controle para Enfrentamento da 

COVID-19

Art. 3º Ficam prorrogadas, até 09 de março de 2021, as seguintes medidas de 

prevenção e controle para enfrentamento da COVID-19:

I - a suspensão das atividades de classe com a presença de alunos da Rede 

Municipal de Educação e da Rede Privada de Ensino, conforme disposto no art. 6º do Decreto nº 

32.256, de 2020 e suas prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.506 de 

05 de fevereiro de 2021;

II - a aplicação das disposições referentes ao funcionamento dos 

estabelecimentos de Call Center conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 32.272, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.506 de 05 de fevereiro de 2021;

III - a proibição de realização de qualquer ação que implique em emissão 

sonora, através de quaisquer equipamentos, em logradouros públicos ou quaisquer estabelecimentos 

particulares, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 32.280, de 2020, e suas prorrogações, sendo 

a última veiculada na forma do Decreto nº 33.506 de 05 de fevereiro de 2021;

IV - a determinação de fechamento do Mercado Municipal Antônio 

Lima (Liberdade), conforme disposto no inciso V do art. 3º do Decreto nº 32.280, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.506 de 05 de fevereiro de 2021;

V - a determinação que os mercados e supermercados do Município de 

Salvador estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo para idosos, pessoas com 

diagnóstico de câncer e em uso de medicamentos imunossupressores, das 7h às 9h, conforme 

disposto no art. 6º do Decreto nº 32.287, de 2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na 

forma do Decreto nº 33.506 de 05 de fevereiro de 2021;

VI - a proibição, nos bairros do Rio Vermelho e Itapuã, do comércio e o 

consumo de bebidas em espaços públicos às sextas-feiras, sábados e domingos, a partir das 17h 

até às 7h do dia seguinte, na forma do disposto no art. 1º, I, do Decreto nº 33.399, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.506 de 05 de fevereiro de 2021, 

observadas as demais normas vigentes.

§ 1º O disposto no inciso I deste artigo não se aplica no caso de utilização dos 

espaços das escolas para gravação e transmissão de aulas virtuais, observado o protocolo geral 

para funcionamento das atividades, na forma do art. 5º do Decreto nº 32.461, de 2020.

§ 2º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica às atividades cujo 

funcionamento esteja autorizado, desde que observados os protocolos geral e setoriais.

§ 3º Para o funcionamento de sexta-feira a domingo, os bares e restaurantes nos 

bairros do Rio Vermelho e Itapuã deverão observar o que segue:

I - proibição da comercialização e entrega de alimentos e bebidas 

para pessoas que estiverem em pé, tanto nas áreas internas quanto nas áreas externas dos 

estabelecimentos;

II - delimitação, com barreiras físicas, das áreas externas dos 

estabelecimentos.

§ 4º Para fins do disposto no inciso VI do caput deste artigo, serão consideradas as 

delimitações dos bairros de Rio Vermelho e Itapuã na forma dos Anexos I e II.

Alteração de Medida Regionalizada

Art. 4° Fica alterado o inciso VI do §4°, do art. 1º do Decreto nº 33.563, de 19 de 

fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1°......................................................................................................

§4°............................................................................................................

VI – serviços de saúde e hospital dia;” (NR)
Disposições Finais
Art. 5º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 
deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor no dia de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de fevereiro de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE 
OLIVEIRA CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

FONTE:
Ortofoto 2016-2017
Lei Municipal 9.278/2017
Projeção: UTM - SIRGAS 2000, 24S

Limite Bairro: Rio Vermelho

Escala: 

ANEXO I

Limite Bairro: Itapuã
FONTE:
Ortofoto 2016-2017
Lei Municipal 9.278/2017
Projeção: UTM - SIRGAS 2000, 24S

Escala: 

ANEXO II

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 22 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, no cargo indicado, 

da estrutura da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer – 

SEMPRE.

Os candidatos deverão comparecer à SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, nº 125 para 

tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil da publicação desta Nomeação, munidos da mesma documentação original 

entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues 

originais e cópias atualizadas.

O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de cargos, 

deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 

do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

O atendimento aos candidatos nomeados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 

do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 

suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO NA AREA DE QUALIFICAÇÃO DE 

ASSISTENTE SOCIAL – 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

DÉBORA FRAGA MASCARENHAS 
SANTANA

925004191 057.96X.XXX-XX 50 1°

RAFAELA PEREIRA DE FREITAS 925014424 033.53X.XXX-XX 49 2°

ISABELA SOUZA FAGUNDES SALES 925011588 038.22X.XXX-XX 48 3°

GUTEMBERG MIRANDA DE OLIVEIRA 925012938 062.42X.XXX-XX 48 4°

CRISTIANE DA SILVA GOMES 925009101 817.45X.XXX-XX 48 5°

GILMACIA INGRID RODRIGUES SILVA 925012903 033.70X.XXX-XX 46 6°

CARINA DE SANTANA ALVES 925000701 057.51X.XXX-XX 46 7°

LEILA RIBEIRO LEMOS 925001506 067.30X.XXX-XX 46 8°

MARIANA GONÇALVES ROLIANO 925017167 019.98X.XXX-XX 46 9°

JAGUARAIRA DE JESUS ANUNCIAÇÃO 925011366 832.40X.XXX-XX 45 10°

BRUNNA KAMILA MACIEL SILVA 925002980 035.54X.XXX-XX 45 11°

RAISSA SANTIAGO SENA 925011250 051.29X.XXX-XX 45 13°

PALOMA CAROLINA DOS SANTOS E 
SANTOS

925012560 024.71X.XXX-XX 45 14°

CARINA ALMEIDA MORAES GAZAR 
BARBALHO

925001248 027.66X.XXX-XX 45 15°

MANUELA LIMA DE CARVALHO 925011108 057.65X.XXX-XX 45 16°


